
RESOLUÇÃO N9 46, DE 19·63 

A CAn.IARA l\IUNICIPAL DE SAO PA"CLO resoln~: 

Art. 1.0 - Fica concedido a Giulio Davicle Leoni. o titulo ele 
"Cidadão Paulistano'', pelos relevante~ e notórios serviços prestados 
ao Brasil e a Sào Paulo no campo educacional. 

Art. 2.0 - A -:\Iesa ela Câmara {ará a entrega elo pergaminho em 
Sessão Solene, previamente convocada para tal fim. 

Art. 3.0 -- As despesas decorrentes clesta Resolução. correrão à 
conta elas verbas próprias elo orçamento. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entrará en1 vigor na clata ele sua pu
blicaçâo1 revogadas as disposições em contrário. 

Càmara l\1unicipal de São Paulo, 19 de dezembro de 1963. -
O Presidente, Antônio Hélio Xavier de JJi cndonça - O Vice-Pre
sidente, f o sé Augusto da Süv.a Ribeiro - O 1.0 Secretário, F cr
nando Pereira Barrctto -- O 2. 0 Secretário, Dulce Sallcs Cunha 
Braga - O 3.0 Secretário, José AI olina Iúnior. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara 1\Iunicipal de São Paulo, 
em 19 ele dezemhro ele 1963 -- O Diretor Geral, Elias Shammass. 




